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DIREITO A COMPENSACAO NAO SE CONFUNDE COM EXECUCAO
DE TITULOS JUDICIAIS PELA ADMINISTRACAO PUBLICA.

Indeferimento do pedido de restituicdo e ndo homologacdo das
compensagoes, considerando que a empresa esta executando os créditos do
PIS através do processo judicial.

CREDITO TRIBUTARIO. DECADENCIA. LANCAMENTO DE OFICIO.

Matéria ndo conhecida, em funcao do Acordao de Impugnacdo ter atendido o
pleito em sua exata extensao.

DUPLICIDADE DE AUTUACAO.

Em relagdo aos periodos de apuracdo de margo/98 a junho/98, constantes do
auto de infragdo a que se refere a outro processo, foram lancadas apenas as
diferengas nao declaradas em DCTF.

VIOLACAO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONALIS.

Matéria foi levada a esfera judicial, devendo ser aplicada a Siumula CARF n°
01.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso voluntirio e, na parte conhecida, em rejeitar a prejudicial de
decadéncia e, no mérito, em lhe negar provimento.

(assinado digitalmente)
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 DIREITO À COMPENSAÇÃO NÃO SE CONFUNDE COM EXECUÇÃO DE TÍTULOS JUDICIAIS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 Indeferimento do pedido de restituição e não homologação das compensações, considerando que a empresa está executando os créditos do PIS através do processo judicial.
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
 Matéria não conhecida, em função do Acórdão de Impugnação ter atendido o pleito em sua exata extensão.
 DUPLICIDADE DE AUTUAÇÃO.
 Em relação aos períodos de apuração de março/98 a junho/98, constantes do auto de infração a que se refere a outro processo, foram lançadas apenas as diferenças não declaradas em DCTF.
 VIOLAÇÃO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS.
 Matéria foi levada à esfera judicial, devendo ser aplicada à Súmula CARF n° 01.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário e, na parte conhecida, em rejeitar a prejudicial de decadência e, no mérito, em lhe negar provimento.
  (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Lima Abud - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente Convocado) e Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
  Aproveita-se o Relatório do Acórdão de Impugnação.
Contra a empresa acima qualificada foi lavrado o Auto de Infração, a seguir especificado, para exigência de crédito tributário relativo à Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), período de apuração março a dezembro de 1998:

Por meio do relatório de Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal à fl. 20, o AFRFB autuante descreve o seguinte fato: falta de recolhimento ou pagamento do principal, declaração inexata.
Inconformada, a contribuinte, por seus procuradores, instrumento, fl. 13, apresentou a peça impugnatória às fls. 01/12, afirmando, em síntese, que:
- o crédito ora exigido encontra-se sendo discutido em processo de ressarcimento e compensação de n° 10480.007823/2002-34 onde requer o reconhecimento de crédito no valor de R$ 2.887.025,64, oriundo de Ação Ordinária n° 92.0006951-7 perante a MM. 4a Vara Federal, pela qual se reconheceu a inconstitucionalidade dos Decretos-lei n° 2445 e 2449/88;
- em virtude da discussão lançada no processo administrativo n° 10480.007823/2002-34, que acarretará possivelmente o reconhecimento do crédito suficiente para compensar com o débito à baila, requer a suspensão da exigência do crédito objeto deste auto de infração até a decisão final do processo administrativo anteriórmente mencionado, e finalmente, com a procedência do pedido contido naquele, em consonância com o art. 156, II do CTN, a extinção do pretenso crédito;
- o tributo em questão é o PIS, contribuição que tem por prazo decadencial para a sua constituição 5 (cinco anos);
- constata-se que houve a homologação tácita haja vista o silêncio do Fisco, sendo possível, portanto apenas a cobrança dos créditos, que comprovadamente condizem com a DCTF apresentada, sendo descaracterizada a inexatidão alegada pelo autuante, e ainda, comprovada a decadência do direito de contestar os lançamentos realizados pela contribuinte;
- os créditos em questão foram devidamente quitados conforme DARF anexos, e ainda, os valores compensados foram realizados com base em processo judicial anexo, estando tal compensação como anteriormente mencionado sendo discutido em processo administrativo perante a Receita Federal, sendo consequentemente infundado o presente auto de infração, devendo ser declarado insubsistente;
- constata-se no presente auto a duplicidade de autuação sobre o mesmo fato gerador, haja vista que no processo administrativo n° 10435.001656/98-61 houve a lavratura de auto de infração referente ao mesmo tributo e coincidindo o período autuado de 03/98 a 06/98.Tal fato configura a ocorrência, inadmissível, do bis in idem, pois havendo uma só hipótese legal de incidência, não é lícito à Administração realizar múltiplas autuações sobre o mesmo fato típico. O crédito tributário exigido no processo administrativo citado encontra-se sendo quitado através de parcelamento realizado frente à Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme comprovante;
- espera que se reconheça a insubsistência do auto, haja vista a decadência do direito potestativo do Fisco em relação ao crédito tributário declarado e tacitamente homologado, bem como a comprovação da legalidade da compensação e do pagamento do crédito, e ainda, a ilicitude da duplicidade da autuação, posto que o período de apuração já foi objeto de verificação por parte do autuante em outro processo administrativo, conforme exposto.
Pela Resolução DRJ/REC/N0 355, de 06 de maio de 2005, o processo retomou à delegacia de origem para adotar as providências elencadas às fls. 440/441. Às fls. 610/611, consta o termo de diligência fiscal emitido pelo auditor fiscal diligenciante que respondeu que �a empresa escriturou as compensações do presente auto de infração, (referente a filial n° 0004) e escriturou as compensações efetuadas da matriz e da filial 0005, conforme fls. 537 a 560, essas compensações, no ano de 1998� e que �a empresa solicitou restituição/compensação de PIS através do processo n° 10480.007823/2002-34, cuja cópia do Despacho Decisório está anexada ao presente processo às fls. 595 a 601. O pedido foi negado porque a empresa levantou o crédito dos períodos de apuração 05/92 a 11/93 e está executando a União referente aos períodos de apuração 01/88 a 04/92, e nos períodos de apuração restantes: 12/93 a 09/95, não existe crédito� e, ainda, �opino pela manutenção do crédito tributário por não haver crédito a compensar, conforme Despacho Decisório no processo acima citado�. Dado ciência à Contribuinte, houve manifestação da mesma, conforme documento, fls. 613/618.
Em 16 de abril de 2008, pelo Despacho da 2a Turma da DRJ/REC, n° 16, fls. 652/653, o processo retomou à delegacia de origem para que fosse verificado no processo administrativo n° 10435.001656/98-61, se o mesmo trata sobre o lançamento do PIS, se o período de apuração compreende de março a dezembro de 1998, juntando cópias autênticas do mencionado processo. À fl. 735, consta o relatório de diligência. Dado ciência à Contribuinte, houve a manifestação da mesma, conforme documento, de fls. 740/745.

Em 12 de janeiro de 2009, a 2a Turma da DRJ do Recife/PE , por maioria de votos, julgar o lançamento procedente em parte.
Entendeu a Turma:
Entende a autuada que por pleitear créditos em processo judicial de compensação já teria o direito assegurado. Contudo, para ter direito à compensação o crédito tem que ser líquido e certo. Entretanto, à época do fato gerador, a contribuinte não havia efetuado o recolhimento devido e nem estava amparada por decisão definitiva administrativa e ou decisão judicial transitada em julgado que determinasse a extinção da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS por meio de compensação com créditos decorrentes de pagamento a maior ou indevido ou gerados de valores a serem ressarcidos/restituídos, definitivamente reconhecidos. Como a Defendente não comprovou ter crédito a compensar por decisão definitiva administrativa ou judicial transitada em julgado, tal alegação não pode prosperar;
Nos casos permitidos em lei, o instituto da compensação é opcional para o sujeito passivo e a autuada não comprovou que efetuou a escrituração fiscal ou contábil de possíveis compensações, ou seja, não comprovou que exerceu o seu direito quanto a possíveis créditos objetos de compensação sem necessidade de requerimento, nos termos da Instrução Normativa SRF n° 21/1997 e alterações posteriores. O Despacho Decisório, fl. 597, emitido no processo administrativo n° 10480.007823/2002-34, �considerando que a empresa está executando os créditos de PIS dos períodos de apuração 01/88 a 04/92 através do processo n° 92.0006951-7�, �considerando que a empresa levantou os créditos de PIS dos períodos de apuração 05/92 a 11/93 através do alvará judicial n° 133/94 do processo n° 92.0006951-7�, foi indeferido o pedido de restituição solicitada pelo contribuinte por não haver crédito de PIS a compensar de acordo com a IN n° 600/2005 e não homologar as compensações através das PER/DCOMP� enumeradas no despacho decisório;
A Contribuinte alegou que havia duplicidade da autuação, haja vista que no processo administrativo n° 10435.001656/98-61, houvera a lavratura de outro auto de infração referente ao mesmo tributo e coincidindo o período autuado de 03/98 a 06/98, com o mesmo fato gerador e que o crédito tributário citado encontra-se sendo quitado através de parcelamento realizado frente a Procuradoria da Fazenda Nacional, devendo ser excluído do auto de infração. Conforme o relatório de diligência, os períodos de apuração de março/98 a junho/98, constantes do auto de infração a que se refere o processo n° 10435.001656/98-61, foram lançados apenas as diferenças não declaradas em DCTF, conforme se observa no Termo de Verificação e de Encerramento de Ação Fiscal, fl. 674 e nos demonstrativos �Apuração do Débito de PIS�, fls. 698, 700 e �Demonstrativo de Imputação - Débitos Apurados X Pagamentos�, fls. 710/712, em confronto com os valores declarados nas DCTF, fls. 727/734, cuja demonstração de apuração consta à fl. 735, enquanto no presente auto de infração foi lavrado o constante da DCTF. Não prospera, assim a alegação da contribuinte de que houve lançamento em duplicidade;
Portanto, por ser lançamento de ofício motivado pela insuficiência de pagamento, a análise da contagem do prazo decadencial segue a regra prevista do art. 150, § 4o, do CTN;
Dessa forma, considerando que a Contribuinte teve ciência do auto de infração em 23 de julho de 2003, conforme cópia do �AR�, de fl. 776, e que foram lançados valores correspondentes aos fatos gerados de março a junho de 1998, que de acordo com art. 150, § 4o da Lei n° 5.172/66 (CTN), o direito de a fazenda pública constituir o crédito tributário decai em 5 (cinco) anos a contar do fato gerador da obrigação. Assim, as importâncias correspondentes aos períodos de apuração de março a junho de 1998 devem ser excluídas do lançamento, em face da decadência.
A empresa Cirol Royal S/A foi cientificada do Acórdão de Impugnação, via Aviso de Recebimento, em 19/02/2009, às e-folhas 1.591.
A empresa Cirol Royal S/A, em 02/04/2009, folhas 1.665, apresentou Recurso Voluntário de folhas 1.595 à 1.613.
Foi alegado que:
I - DO DIREITO A COMPENSAÇÃO
A contribuinte ajuizou Ação Ordinária de n.° 92.0006951-7 perante a MM. 4a Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, documentos já acostados ao feito, a qual, após os devidos trâmites legais, findou por transitar em julgado deferindo a contribuinte o direito de pagar apenas 0,5% do PIS;
Não havendo dúvidas sobre o entendimento supramencionado, a contribuinte levantou, após o trânsito em julgado, a parte depositada de 23,8%, por expressa autorização judicial, equivalente a diferença dos 0,5% vencedores e os 0,65% pretendidos pelo Fisco;
Surpreendentemente, a empresa recorrente foi autuada, cobrando-se a parte depositada e mais as cominações legais, desconsiderando-se totalmente a decisão judicial, gerando os processos n.° 10480.000916/96-38, 10480.000917/96-09 e 10480.001656/98-61, e posteriormente, os Processos n.° 10480.007823/2002-34,10883.001458/2002-47 e 10435.00849/2003-88, ora rechaçado;
Inconformada com a decisão no Processo n.° 10480.000917/96-09, alegou em sua defesa, que o Auto de Infração deveria ter sido refeito, teve parcial procedência no 1° Grau Fiscal, e ao ser apreciado pela v. Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Acórdão 201.77758, de 10/08/2004, decidiu aquele órgão que o processo deveria voltar para ser recalculado, gerando crédito ou débito para a contribuinte, mas, adotando-se sistemática decidida pelo STJ, e plenamente admitida agora pela RFB, ou seja, utilizar-se o fato gerador presente com a base de cálculo de seis meses atrás devidamente atualizada;
Assim, o processo retornou do Conselho de Contribuintes para Receita Federal do Brasil cumprir o acórdão, neste sentido o AFRFB n.° 25.969, Dr. Manoel José Cabral de Moraes, despachou determinando a extinção dos débitos do Processo n.° 10480.000917/96-09, porque eram suficientes para gerar a sua liquidação;
No entanto, a contribuinte através de competente contador verificou que além dos débitos extintos no Processo n.° 10480.000917/96-09, existia crédito suficientes para sanar os demais processos administrativos, já mencionados, claro que, apurando-se, devidamente, os valores e aplicando-se a correção devida;
Infelizmente, a decisão do Fiscal não se baseou em demonstrativo legalmente feito e atualizado, porque o demonstrativo, singelamente limita-se a levantar cada competência e a extinguir, sem fundamentar a razão de assim agir, na pendência daquele processo, a parte, em 17/01/2007, requereu que os valores levantados em relação ao interregno discutido, fossem conferidos, corrigidos e demonstrados, antes de se extinguir o processo;
Recebeu o expediente, o AFRFB n.° 040.5330-3, Dr. Paulo Marques, e até o presente momento, nenhuma decisão foi dada no processo.
É evidente que a DRFB em Recife não cumpriu a decisão do CC-MF, e esta omissão está prejudicando a contribuinte, uma vez que foi negado pedido preliminar de compensação dos valores ainda restantes neste Processo Administrativo.
Ora, doutos julgadores, o que se espera e se pediu nos processos acima, era a avaliação do PIS devidos de 88/92, da forma semestral correta, os pagamentos feitos, a extinção de todas as pendências tributárias em face de eventual sobra de pagamentos ou a definição da eventual falta para que a empresa pudesse pagar.
Todas as informações exaustivamente foram dadas e, eventualmente, poderiam ser complementadas pela empresa, contudo foi negado o direito reconhecido pelo Conselho de Contribuintes, cuja decisão transitou em julgado.
Deve-se ressaltar que se demonstrou nos autos de todos os processos administrativos, que o Fiscal cometeu, na decisão no Processo 10480.007823/2002-34, incoerências, que impediram o advento do crédito que seria utilizado para abater nos demais feitos, exemplo disso é que houve apuração do saldo �nos períodos de apuração de 12/2003 a 09/2005�. Contudo, o interregno do crédito era de 88 a 92, aonde ele achou esse interregno?
É evidente que se cumprida a decisão e verificada na ação judicial o critério de pagamento, qual seja, oi fato gerador, base de cálculo e alíquota do mesmo mês, dados pelos decretos inconstitucionais, com certeza se verificaria o crédito negado, aplicando-se claro a atualização devida.
0 certo, mesmo é: a) levantar-se o PIS devido no período conforme a Carta, o STJ e o CC, e o atualizar; b) ver os pagamentos feitos, abater; c) ver a conversão em renda feita na ação judicial, abater; d) ver os autos de infração devidos, acrescentar e e) informar o saldo. Se favorável a contribuinte, deferir o ressarcimento, se desfavorável, intimar para pagamento. Esse é o iter correto, certo.
Os valores são altos, o CC e o STJ conspiram em favor da contribuinte, e há omissão grave de servidor a prejudicar contribuinte, o que fomenta uma maravilhosa ação de indenização contra a União, que se
. espera, venha esse Colendo Conselho de Contribuintes evitar, já que a Douta 2a Turma de Julgamento não reconheceu.
Deve-se salientar que não é correto pretender prejudicar a correta interpretação destes processos administrativos, porque a contribuinte pediu seu direito em juízo.
Por evidente, o processo judicial mencionado é anterior a decisão do CC-MF, possuía outra conotação, não servindo, os pedidos posteriores a ele, e, principalmente, feitos em função da decisão nova do CC- MF, virem a ser prejudicados pelo mesmo.
Não há execução de valores até porque impossível, pois seria caso de ação ordinária, mas dos efeitos da sentença da ação (custas, honorários, etc.)
De qualquer sorte, nada deveria prejudicar o dever que detém a DRFB de acatar a decisão do CC-MF dada em favor da contribuinte, o que, enquanto não ocorrer, tudo a respeito fica eivado da ilegalidade que, a teor do art. 5° e 37, cabeça da Carta, é condição de validade dos atos da Administração.
Daí a necessidade da intervenção do Douto Conselho de Contribuintes, no intuito de ver obedecida a ordem emanada por essa Colenda Instância, pugnando pelo reconhecimento do direito de compensar, caso não se verifique as incoerências constantes no auto de infração e no julgamento, ora impugnados.
II-DO LANÇAMENTO OU CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO INDEVIDO
Recentemente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão da 1a Turma deste Tribunal, definiu o entendimento a ser propagado por esta Corte sobre o lançamento ou constituição do crédito tributário e a contagem dos prazos de decadência (para o Fisco lançar ou constituir o tributo) e de prescrição (para o Fisco cobrar o tributo judicialmente).
Pois bem, para o STJ, última instância do Judiciário no julgamento desta matéria, os tributos sujeitos a �autolançamento� devem ser, em princípio, homologados pela autoridade fiscal. A homologação encerra o chamado lançamento ou constituição definitiva do crédito tributário.
Os tributos autolançados são aqueles cuja apuração e pagamento se dá por iniciativa do contribuinte,
sem prévio exame da autoridade fiscal, compreendendo quase todos, como o I.R., a COFINS, o ICMS, etc...
A homologação deve se dá através de ato formal, tendo o Fisco 5(cinco) anos para realiza-la, a partir do fato gerador do tributo. Se não houver a homologação formal, a lei considera feita a homologação (homologação ficta), pelo transcurso do prazo, ficando definitivamente constituído o crédito tributário (isto é, não poderá ser revista a apuração feita pelo contribuinte, salvo a ocorrência de dolo, fraude ou simulação).
Porém, só pode ser cobrado judicialmente o tributo definitivamente constituído, para tanto tem o Fisco o prazo de 5(cinco) anos a partir desta constituição ou lançamento para realizar a cobrança do crédito, através de execução fiscal, se não houve o pagamento de um tributo cujo lançamento foi homologado.
Como em praticamente todos os casos se dá a �homologação ficta�, se diz, vulgarmente, que a �prescrição� para a cobrança ocorre em 10 anos, isto é, 5(cinco) para a homologação ficta (constituição do crédito tributário) e 5(cinco) para a prescrição propriamente dita.
O lançamento pode se dá, contudo, pelo chamado Auto de Infração, que é outra forma de constituir o crédito tributário, principalmente nas hipóteses de apuração de diferenças ou falta de recolhimento. Nestes casos, o prazo de decadência (para se expedir o Auto de Infração) se conta a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado e o prazo prescricional (para ajuizar a execução), se contará da data do Auto de Infração. A defesa administrativa suspende o prazo de prescrição da cobrança.
Então, se o tributo não for lançado pela autoridade fiscal (Auto de Infração), até o primeiro dia do sexto ano seguinte àquele em que foi gerado, estará definitivamente extinto.
Se não for cobrado até 5(cinco) anos após o lançamento (com suspensão do prazo, se houver defesa administrativa), estará definitivamente impossibilitada a cobrança.
No caso em questão o tributo em discussão é o PIS, contribuição que tem por prazo decadencial para sua constituição 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do ano subseqüente ao do fato gerador.
III-DA DUPLICIDADE DA AUTUAÇÃO
Não obstante a patente insubsistência do auto de infração, ora impugnado, há de se tecer comentários em relação ao período que recaiu a autuação, haja vista que no processo administrativo n.° 10435.001656/98-61 houve a lavratura de auto de infração referente ao mesmo tributo e coincidindo o período autuado de 03/98 a 06/98;
 Ora, douto julgador, constata-se no presente auto a patente duplicidade de autuação sobre o mesmo fato gerador, tal ato configura a ocorrência, inadmissível, do bis in idem, pois havendo uma só hipótese legal de incidência, não é lícito à Administração realizar múltiplas autuações sobre o mesmo fato típico, fato este negado pela Colenda 2a Turma Julgadora, o que incabível;
Ademais, o crédito tributário exigido no processo administrativo supracitado se encontrava sob parcelamento realizado frente à Procuradoria da Fazenda Nacional, cujos pagamentos foram anexados ao feito, contudo o argumento não foi considerado pela Colenda Turma, esta apenas julgou ser infundada a alegação do contribuinte, quando os documentos acostados ao processo demonstram eficazmente a prática ilegal, sendo passível de anulação o referido auto, devendo, por conseguinte, ser reformado o acórdão rechaçado, para punir esta odiosa prática.
IV-DAS VIOLAÇÕES DE GARANTIAS CONSTITUCIONAIS
Conforme bem demonstraremos nesta impugnação, o Auto, ora atacado, fere a um só tempo vários princípios garantidos expressamente pela Constituição da República do Brasil(CRB), sendo assim, ato administrativo o qual mantido, deverá ser reconhecido como atividade da Administração, passível de controle de constitucionalidade, com todas as suas repercussões jurídicas.
- Contra o princípio da legalidade (ou, sobre a não repristinação);
- Contra os princípios do �due process of law�e do respeito à coisa julgada;
- Contra a coisa julgada em relação à alíquota.
V-DA MULTA DE OFÍCIO
Como bem ficou asseverado no acórdão sob rechaça, houve a exclusão parcial do lançamento, em face da decadência das competências de março/1998, abril/1998, maio/1998, junho/1998, aplicando-se multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) sobre os valores restantes e a cobrança de juros de mora.
Ora, o princípio constitucional da imposição penal, cujo caráter é agressivo, tem o condão de compelir o contribuinte a se afastar de cometer atos ou atitudes lesivos à coletividade. Os juros de mora, por outro lado, cumprem função distinta da multa, tem a função de restituir ao credor o seu poder de liquidez pelo lapso de tempo resultante da inadimplência. Para tanto, deve o contribuinte realizar conduta imprópria para arcar com a multa e os juros de mora;
No presente caso, não houve a inexatidão da certidão, inclusive certificado pelo Fiscal que cumpriu a diligência determinada nestes autos, o contribuinte declarou os valores e compensou com base em decisão administrativa transitado em julgado, os valores ora cobrados, não sendo passível da multa, nem tão pouco dos juros de mora;
Destarte, deve ser excluída a multa e os juros de mora aplicados, visto que não houve nenhuma das previsões legais, previstas no art. 44, I da Lei 9.430/96, o que se pugna a recorrente.
CONCLUSÃO
Espera assim, que, se reforme o acórdão da 2a Turma Julgadora, reconhecendo-se a insubsistência do auto, haja vista a decadência do direito potestativo do Fisco em relação ao crédito tributário declarado e tacitamente homologado, bem como a comprovação da legalidade da compensação e do pagamento do crédito, e ainda, a ilicitude da duplicidade da autuação, posto que o período de apuração já foi objeto de verificação por parte do autuante em outro processo administrativo, conforme acima exposto.
Ademais, que seja reconhecida a inconstitucionalidade da ação fiscal, pelo efeito repristinatório que submeteu a sentença de anulação supramencionada; no que desrespeitou e invadiu a competência do Poder Judiciário; no que desrespeitou a coisa julgada e ignorou a alíquota determinada pelo Poder Judiciário; tornando o auto insubsistente, pelo provimento das razões acima expedidas, sob pena de se trazer para este órgão julgador, a pecha da autoridade coatora, pela não revogação de um ato administrativo plenamente violador de garantias fundamentais da contribuinte, com todas as repercussões que o sistema garante ao sujeito da indevida ação.
Requer ainda que, seja suspenso o julgamento, em virtude da discussão lançada no processo administrativo n.° 10480.007823/2002-34 e 10480.000917/96-09, que acarretará possivelmente o reconhecimento do crédito suficiente para compensar com o débito à baila.
E, finalmente, a exclusão da multa e juros de mora, haja vista que não houve nenhuma das hipóteses legais que acarretariam na aplicação dos encargos, quais sejam, a inexatidão de declaração, ausência de declaração e falta de pagamento, já que se requereu a compensação.
É o relatório.

 Conselheiro Jorge Lima Abud � Relator.
Da admissibilidade.
Por conter matéria desta E. Turma da 3a Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário tempestivamente interposto pelo contribuinte.
A empresa Cirol Royal S/A foi cientificada do Acórdão de Impugnação, via Aviso de Recebimento, em 19/02/2009, às e-folhas 1.591.
A empresa Cirol Royal S/A, em 19/03/2009, conforme carimbo de folhas 1.595, apresentou Recurso Voluntário de folhas 1.595 à 1.613.
O recurso voluntário é tempestivo.
Da controvérsia.
Do direito à compensação;
Do lançamento ou constituição do crédito tributário indevido;
Duplicidade de autuação;
Violação das Garantias constitucionais:
Contra o princípio da legalidade (ou, sobre a não repristinação);
Contra os princípios do �due process of law�e do respeito à coisa julgada;
Contra a coisa julgada em relação à alíquota;
Multa de ofício.
Passa-se à análise.
- Do direito à compensação.
O valor lançado foi apurado através da seguinte reconstituição: da Base de Cálculo, a partir dos valores constantes como débitos não declarados apurados através do sistema CAD. A base de cálculo original foi concebida através dos faturamentos constantes dos Livros Razão, para os anos-calendários de 1994 a 1997, e de Apuração do ICMS para os meses de janeiro a junho do ano-calendário de 1998, as Declarações de Contribuições e Tributos Federais (DCTFs), bem como dos Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARFs) para todos os exercícios. Além dos exames procedidos na documentação apresentada pela Empresa, a fiscalização examinou os dados constantes nos sistemas administrados pela Secretaria da Receita Federal.
Tal procedimento tinha por finalidade determinar a Base de Cálculo do PIS.
 Foi lavrado o presente Auto de Infração, para exigência de crédito tributário relativo à Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), período de apuração março a dezembro de 1998:

O crédito ora exigido encontra-se discutido em processo de ressarcimento e compensação de n° 10480.007823/2002-34 onde requer o reconhecimento de crédito no valor de R$ 2.887.025,64, oriundo de Ação Ordinária n° 92.0006951-7 perante a MM. 4a Vara Federal, pela qual se reconheceu a inconstitucionalidade dos Decretos-leis n° 2445 e 2449/88;
Dentre a documentação apresentada pelo contribuinte encontra-se cópias da decisão proferida pela 4a Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, bem como cópias do Acórdão proferido nos Autos do Processo de Apelação Civil N° 26065-PE pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5a Região, em Recife-PE, os quais reconhecem a inaplicabilidade dos Decretos-Leis Ns. 2445/88 e 2449/88, por terem sido julgados inconstitucionais pelo STF. 
Tais Decretos-Lei determinavam que na apuração do PIS se considerasse como Base de Cálculo a Receita Operacional, sobre ela aplicando-se uma alíquota de 0,65%, determinando, assim, o valor do tributo a recolher. A decisão judicial determina que na apuração da Base de Cálculo do PIS deve-se aplicar a sistemática anterior a edição dos decretos-lei citados, ou seja, adotar o que determina a Lei Complementar 7/70, e alterações.
O questionamento judicial pleiteado pelo contribuinte, ao qual obteve êxito, se refere única e exclusivamente em relação aos Decretos-Leis n°s. 2445/88 e 2449/88. Não consta, em nenhum momento, qualquer referência quanto a aplicação, ou não, da Lei ' Complementar N° 17, de 12/12/73, que modificou, derrogando, a Lei Complementar 7/70.
Assim, em estrito cumprimento a determinação judicial constantes dos Autos dos Processo acima citados, cujas cópias fazem parte integrante do presente processo (fls. 69 / 94 ), e para prevenir o crédito e garantir o direito da Fazenda Pública Federal, a fiscalização passou a adotar, quanto ao mecanismo de apuração da parcela devida do Programa de Integração Social (PIS), o que é determinado pela Lei Complementar N° 7/70, com alterações introduzidas pela Lei Complementar N° 17/73.
De posse de tais valores, a fiscalização procedeu a recomposição da Base de Cálculo correspondente aos débitos apurados. Para isso adotou o seguinte procedimentos: 
para os períodos de apuração compreendidos entre os meses de janeiro/94 a setembro/95, dividimos o valor do débito apurado por 0,0075; 
para os períodos de apuração compreendidos entre os meses de outubro/95 a junho/98 dividimos o valor do débito apurado por 0,0065.
Assim, a partir da apuração de outubro de 1995, a fiscalização adotou o procedimento determinado pelo dispositivo legal, qual seja, o valor do PIS devido a Fazenda corresponde ao que resultar da aplicação de 0,65% sobre o faturamento mensal da empresa.
Foi constatado em diversos períodos a existência de valores considerados como débitos não declarados, o que significa dizer que os valores de tais débitos se referem a diferença existente entre a Base de Calculo apurada a partir dos Livros Contábeis/Fiscais apresentados pelo contribuinte, e os valores declarados pelo mesmo e constantes das DCTF's.
Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, o Recorrente, em 29/06/1992, propôs ação judicial (autos n° processo n° 92.0006951-7) perante a 3a Vara Federal de Recife/PE (fls. 1.203), tendo o seguinte objeto, nas palavras do Recorrente:�[...] no referido processo, se discutia a exigência de toda a alteração do PIS, e que, sendo vitoriosa a contribuinte, sequer conseguiu gerar efeitos fora dos autos, sendo os processos referidos, exatamente, pela cobrança do PIS, inclusive no tempo dos depósitos feitos no processo�.
É de se esclarecer que o direito à compensação não se confunde com execução de títulos judiciais pela Administração Pública.
No Processo 10480.007823/2002-34, o Acórdão n° 3802-003.872 não conheceu do Recurso Voluntário. Portanto, tem efeito o Acórdão de Impugnação, nos seguintes termos:
O Contribuinte já identificado solicita restituição do PIS, em virtude da inconstitucionalidade dos Decretos Leis no 2.445/88 e 2.449/88 através do presente processo, bem como compensação com débitos diversos através das seguintes PERD/COMP: 38911.39380.061006.13.045183, 35333.15191.081106,1.3.044976, 11089.97572.201106.1.3.043403, 25025.41371.221206.1.3.046962, 40707.96034.150107.1.3.040649, 29507.35036.060207.1.3,070033 e 22261,55406.200407.1.3.044220. 
O Despacho Decisório, de fl. 1.148, o Delegado Adjunto da DRF Recife/PE, indeferiu o pedido de restituição e não homologou as compensações, considerando que a empresa está executando os créditos do PIS dos períodos de apuração 01/88 a 04/92 através do processo judicial n° 92.00069517 e, ainda, que a empresa levantou os créditos do PIS dos períodos de apuração 05/92 a 11/93 pelo alvará judicial n° 133/04 do processo n° 92.00069517, não havendo, portanto, crédito de PIS a compensar. 
Pela consulta realizada, fl. 1.203 mencionado processo tramita na 3a Vara Federal de Pernambuco.
Uma vez que o Recurso Voluntário não foi conhecido, o Acórdão de Impugnação tornou-se definitivo, onde se concluiu que não há crédito de PIS a compensar.
Assim dispõe o inciso I, do artigo 42, do Decreto n° 70.235/72:
Art. 42. São definitivas as decisões:
I - de primeira instância esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto;
Portanto a discussão do credito está exaurida, não tendo efeitos no presente processo.
Quanto ao Processo Administrativo n° 10480.000917/96-09, não houve alegação na impugnação.
Trata-se, portanto, de argumento novo, não apresentado pela defesa em sede de manifestação de inconformidade, o que não é admissível no processo contencioso administrativo, implicando a ocorrência da preclusão consumativa.
Nos termos dos arts. 16, III e 17, ambos do Decreto n° 70.235/72, que regula o processo administrativo-fiscal, todos os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa deverão ser mencionados na impugnação, considerando-se não impugnadas as matérias não expressamente contestadas, verbis: (grifos não constam do original)
�Art. 16. A impugnação mencionará:
-a autoridade julgadora a quem é dirigida:
- a qualificação do impugnante;
- os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
(Redação dada pela Lei n° 8.748, de 1993)
- as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei n0 8.748, de 1993)
- se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei n0 11.196, de 2005)
£ 1o Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art.
16. (Incluído pela Lei no 8.748, de 1993)
£ 2o É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las.
(Incluído pela Lei no 8.748, de 1993)
£ 3o Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei no 8.748, de 1993)
£ 4o A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazêlo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei no 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei no 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei no 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei no 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
£ 5o A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei no 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
£ 6o Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei no 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei no 9.532, de 1997).� (destacado)
A preclusão se verifica pela não dedução de todos os argumentos de defesa no recurso inaugural, isto é, as matérias de direito que pretendia questionar, decorrendo daí a perda da oportunidade processual de contestação, valendo acentuar que o recurso voluntário, como dito, é totalmente distinto da impugnação, chegando mesmo, em alguns pontos, a serem mutuamente contraditórios.
Na lição de Fredie Didier Júnior (Curso de Direito Processual Civil. Vol. I. 11a edição, revista, ampliada e atualizada. Ed. JusPodium, Salvador: 2009. Pág. 283.), a preclusão consumativa consiste na perda da faculdade processual, por já haver sido exercida, pouco importando se bem ou mal. Uma vez praticado o ato processual, não mais é possível corrigi-lo, melhorá-lo ou repeti-lo, eis que já consumado.
No caso dos autos, a discussão administrativa foi delineada pela manifestação de inconformidade, restando rechaçadas quaisquer outras teses defensivas eventualmente não expostas, por aplicação do princípio eventualidade, ressalva feita ao direito ou fato supervenientes, o que não é a hipótese.
Quanto à concessão do efeito suspensivo, trata-se de aplicação do artigo 151, inciso III do Código Tributário Nacional.
Desta forma, sob pena de inovação recursal, entendo que não é mais possível conhecer destas alegações nesta fase processual.
- Do lançamento ou constituição do crédito tributário indevido.
O Contribuinte teve ciência do auto de infração, em 23 de julho de 2003, conforme via Aviso de Recebimento (folhas 776). A ação fiscal efetuou lançamento de valores correspondentes aos fatos gerados de março a junho de 1998, que de acordo com art. 150, § 4o da Lei n° 5.172/66 (CTN), o direito de a fazenda pública constituir o crédito tributário decai em 5 (cinco) anos a contar do fato gerador da obrigação. 
Assim, as importâncias correspondentes aos períodos de apuração de março a junho de 1998 devem ser excluídas do lançamento, em face da decadência, tal qual como explicito no Acórdão de Impugnação n° 11-25.052, que confeccionou o seguinte quadro:

Portanto, decide-se NÃO CONHECER deste pleito na parte já contemplada pelo Acórdão de Impugnação e na PARTE CONHECIDA negar provimento.
- Duplicidade de autuação.
É alegado no item 36 do Recurso Voluntário: 
Não obstante a patente insubsistência do auto de infração, ora impugnado, há de se tecer comentários em relação ao período que recaiu a autuação, haja vista que no processo administrativo n.° 10435.001656/98-61 houve a lavratura de auto de infração referente ao mesmo tributo e coincidindo o período autuado de 03/98 a 06/98.
A alegação da Recorrente quanto à duplicidade da autuação, em relação ao processo administrativo n° 10435.001656/98-61, referente ao mesmo tributo e coincidindo o período autuado de 03/98 a 06/98, com o mesmo fato gerador e que o crédito tributário citado encontra-se sendo quitado através de parcelamento realizado frente a Procuradoria da Fazenda Nacional. 
Conforme o relatório de diligência efetuada pela autoridade preparadora, em relação aos períodos de apuração de março/98 a junho/98, constantes do auto de infração a que se refere o processo n° 10435.001656/98-61, foram lançadas apenas as diferenças não declaradas em DCTF, conforme se observa no Termo de Verificação e de Encerramento de Ação Fiscal, folhas 674, nos demonstrativos �Apuração do Débito de PIS�, folhas 698, 700 e �Demonstrativo de Imputação - Débitos Apurados X Pagamentos�, folhas 710/712, em confronto com os valores declarados nas DCTF, folhas 727/734, cuja demonstração de apuração consta à folhas 735. 
Não prospera, assim a alegação da contribuinte de que houve lançamento em duplicidade.
Portanto, irretocável o Acórdão de Impugnação.
- Violação das Garantias constitucionais.
É alegado nos itens 40 a 42 do Recurso Voluntário: 
a) - Contra o princípio da legalidade (ou, sobre a não repristinação)
É preciso fatiar o Auto, em várias seções atinentes aos fatos em relação ao tempo, para se conhecer em profundidade, o quanto ilegal ele vem a ser.
Conhecendo fatos do contribuinte desde 01.01.91, surpreendentemente, a autoridade autuante considera ser devido, para a contribuinte, um percentual total de alíquota para o PIS, de 0,65%.
Afinal, de duas hipóteses, na estrita legalidade que vincula os atos do Poder Público (art. 5o, II da CRB), somente uma poderia ter sido adotada, como sejam, ou se entende ser vigente naqueles dias os malsinados Decretos - Leis 2445 e 2449/88, e a alíquota seria de 0,65%, ou entendendo que eles não geraram efeitos jurídicos, como de fato não geraram mesmo, não há, incidente sobre aquele fato gerador, nenhuma alíquota aplicável.
Tal qual explicitado no tópico inicial, a matéria foi levada à esfera judicial, devendo ser aplicada à Súmula CARF n° 01.
É alegado nos itens 47 a 50 do Recurso Voluntário: 
b) - Contra os princípios do �due process of law�e do respeito à coisa julgada
Mas conforme se vê pela documentação juntada, houve ação judicial discutindo a constitucionalidade dos Decretos - Lei n.° 2445 e 2449/88, reconhecendo a inconstitucionalidades daqueles, e indevidas as contribuições pagas com os acréscimos previstos nos mesmo, devendo ser recolhidos conforme sistemática prevista na Lei Complementar n.° 07/70, sendo convertidos em renda os depósitos efetuados, liberando-se a parte indevidamente paga pela contribuinte.
Assim, passados dois anos destes fatos, sequer cabendo a adoção de ação rescisória, trata-se de coisa julgada material e formal, contra a qual, segundo o art. 5o, XXXVI da CRB, ninguém pode opor-se validamente. Trata-se de uma garantia fundamental a ser respeitada, mormente, pelo Poder Público.
Única conclusão possível é que, daquele período valorado pela sentença até o surgimento de lei constitucionalmente admitida, para alterar a alíquota do tributo, respeitando-se os princípios previstos no Código Tributário Nacional, o contribuinte estava acobertado pela ordem judicial não podendo o Poder Executivo, do qual V. Sas. são órgãos, ao seu talante, simplesmente, desconsiderar a atividade judicante.
Ressalta-se que os dispositivos legais que fundamentam a autuação por si só se contradizem, e que a lei que estipula a nova alíquota do PIS, Lei n.° 9.715/98, foi instituída em 09/11/1998, por ser lei que determina a exação indireta do tributo, através de sua alíquota, deve obedecer ao princípio da anterioridade da lei, defendido na Constituição e no Código Tributário Nacional, portanto não poderia recair sobre o exercício de 1998, sendo estas as competências exigidas no presente auto de infração.
Tal qual explicitado no tópico inicial, a matéria foi levada à esfera judicial, devendo ser aplicada à Súmula CARF n° 01.
É alegado nos itens 53 a 55 do Recurso Voluntário: 
c) - Contra a coisa julgada em relação à alíquota
Importante para o desate do presente litígio, é saber, em decorrência da sentença, transitada em julgado, qual a alíquota a que estaria a contribuinte que ora se defende, submetida. Desnecessário lembrar que, a sentença, transitada em julgado e contra a qual não caiba sequer ação rescisória, é norma individual, com eficácia garantida pela Constituição Federal inobstante o Direito a ser aplicado aos demais contribuintes.
Ao ajuizar sua ação, pediu:-
�...à quatro, a declaração judicial da inexistência de obrigação tributária em relação ao PIS, senão pela anterior alíquota da LC 7/70;...�
Julgando inteiramente a lide, a sentença, assim decidiu:-
�Face ao exposto: Declarando �incidentur tamtum� a inconstitucionalidade dos Decretos-leis ns. 2445 e 2449/88, JULGO PROCEDENTE, em parte, a presente ação, para, reconhecendo indevidas as contribuições pagas, no ano de 1988 pela Autora, relativamente as contribuições para o PIS/PASEP com o acréscimos previstos nos decretos-leis, reconhecidos como inconstitucionais, que deveríam ter sido recolhid4as segundo a sistemática prevista na Lei Complementar n. 7/70, até janeiro de 1989, quando passaram a ser devidas segundo a sistemática da Lei 7689/88, assim determino sejam restituídas a Autora as importâncias recolhidas a mais...�
Esta decisão, que limitava a condenação ao ano de 1988, como se pode ver do voto do DD. Relator Juiz José Delgado, com remessa de ofício e apelação da contribuinte, teve provida a apelação desta, no sentido de se ampliar o julgado, para o �ano de 1988 a subseqüentes� de maneira que na verdade, em relação ao direito de restituição, tornou a sentença totalmente procedente.
Tal qual explicitado no tópico inicial, a matéria foi levada à esfera judicial, devendo ser aplicada à Súmula CARF n° 01.
- Multa de ofício.
É alegado nos itens 61 a 65 do Recurso Voluntário: 
Como bem ficou asseverado no acórdão sob rechaça, houve a exclusão parcial do lançamento, em face da decadência das competências de março/1998, abril/1998, maio/1998, junho/1998, aplicando-se multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) sobre os valores restantes e a cobrança de juros de mora.
Ora, o princípio constitucional da imposição penal, cujo caráter é agressivo, tem o condão de compelir o contribuinte a se afastar de cometer atos ou atitudes lesivos à coletividade. Os juros de mora, por outro lado, cumprem função distinta da multa, tem a função de restituir ao credor o seu poder de liquidez pelo lapso de tempo resultante da inadimplência. Para tanto, deve o contribuinte realizar conduta imprópria para arcar com a multa e os juros de mora.
No presente caso, não houve a inexatidão da certidão, inclusive certificado pelo Fiscal que cumpriu a diligência determinada nestes autos, o contribuinte declarou os valores e compensou com base em decisão administrativa transitado em julgado, os valores ora cobrados, não sendo passível da multa, nem tão pouco dos juros de mora.
Destarte, deve ser excluída a multa e os juros de mora aplicados, visto que não houve nenhuma das previsões legais, previstas no art. 44,1 da Lei 9.430/96, o que se pugna a recorrente.
O litigante investe contra a aplicação da multa qualificada de 75%, que diz ser confiscatória e injustificada. O dispositivo aplicado, conforme indicado no auto de infração, foi o inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, que, expressa e objetivamente, prevê:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide MEDIDA PROVISÓRIA Nº 351 - DE 22 DE JANEIRO DE 2007 - DOU DE 22/1/2007 - Edição extra) Alterada pela LEI Nº 11.488 - DE 15 DE JUNHO DE 2007 - DOU DE 15/5/2007 - Edição extra
 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
 (�)� (Grifou-se.)
A multa de ofício calculada sobre o valor do imposto cuja falta de recolhimento se apurou, está em consonância com a legislação de regência, sendo o percentual 75 % o legalmente previsto para a situação descrita no Termo de Verificação Fiscal, não se podendo, em âmbito administrativo, reduzi-lo ou alterá-lo por critérios meramente subjetivos, contrários ao princípio da legalidade.
Considerações sobre a graduação da penalidade, no caso, não se encontram sob a discricionariedade da autoridade administrativa, uma vez definida objetivamente pela lei, não dando margem a conjecturas atinentes à ocorrência de efeito confiscatório ou de ofensa ao princípio da capacidade contributiva. Nesse sentido, qualquer pedido ou alegação que ultrapasse a análise de conformidade do ato administrativo de lançamento com as normas legais vigentes, em franca ofensa à vinculação a que se encontra submetida a instância administrativa (art. 142, parágrafo único, do CTN), como a contraposição a princípios constitucionais, somente podem ser reconhecidos pela via competente, o Poder Judiciário.
Desse modo, deve-se considerar correta a aplicação da multa de lançamento de ofício ao percentual de 75%, definido em lei, sobre os valores do imposto não recolhido, rejeitando-se a contestação de que não haveria previsão legal para tanto.
Quanto à incidência de juros sobre a multa, a matéria já se encontra pacificada no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais através de Súmula.
Súmula CARF n° 108: Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
Diante de tudo que foi exposto, conheço em parte o RECURSO VOLUNTÁRIO e na parte conhecida voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso do Contribuinte.
É como voto.
Jorge Lima Abud - Relator.
  



Paulo Guilherme Dérouléde - Presidente

(assinado digitalmente)
Jorge Lima Abud - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Gilson Macedo
Rosenburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, Jose Renato Pereira de Deus,
Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente
Convocado) e Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).

Relatorio

Aproveita-se o Relatorio do Acérdao de Impugnagao.

Contra a empresa acima qualificada foi lavrado o Auto de
Infragdo, a seguir especificado, para exigéncia de crédito
tributario relativo a Contribuicdo para o Programa de
Integragdo Social (PIS), periodo de apura¢do margo a dezembro
de 1998:

Valores em REAIS
Contribuigao Multa Juros Total
18.540,48 13.905,36 17.056,85 49.502,69

Por meio do relatorio de Descri¢do dos Fatos e Enquadramento
Legal a fl. 20, o AFRFB autuante descreve o seguinte fato. falta
de recolhimento ou pagamento do principal, declaragdo inexata.

Inconformada, a contribuinte, por seus procuradores,
instrumento, fl. 13, apresentou a pe¢a impugnatoria as fls. 01/12,
afirmando, em sintese, que:

- o crédito ora exigido encontra-se sendo discutido em processo
de ressarcimento e compensacdo de n° 10480.007823/2002-34
onde requer o reconhecimento de crédito no valor de R$
2.887.025,64, oriundo de Acdo Ordindria n° 92.0006951-7
perante a MM. 4° Vara Federal, pela qual se reconheceu a
inconstitucionalidade dos Decretos-lei n°® 2445 e 2449/88;

- em virtude da discussdo lan¢ada no processo administrativo n°
10480.007823/2002-34, que acarretara possivelmente o
reconhecimento do crédito suficiente para compensar com o
deébito a baila, requer a suspensdo da exigéncia do crédito objeto
deste auto de infracdo até a decisdo final do processo
administrativo anteriormente mencionado, e finalmente, com a
procedéncia do pedido contido naquele, em consondncia com o
art. 156, Il do CTN, a extingdo do pretenso crédito;

- o tributo em questdo é o PIS, contribui¢do que tem por prazo
decadencial para a sua constitui¢do 5 (cinco anos);
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- constata-se que houve a homologagdo tdacita haja vista o
siléncio do Fisco, sendo possivel, portanto apenas a cobranga
dos créditos, que comprovadamente condizem com a DCTF
apresentada, sendo descaracterizada a inexatiddo alegada pelo
autuante, e ainda, comprovada a decadéncia do direito de
contestar os lancamentos realizados pela contribuinte;

- os créditos em questdo foram devidamente quitados conforme
DARF anexos, e ainda, os valores compensados foram
realizados com base em processo judicial anexo, estando tal
compensagdo como anteriormente mencionado sendo discutido
em processo administrativo perante a Receita Federal, sendo
consequentemente infundado o presente auto de infragdo,
devendo ser declarado insubsistente;

- constata-se no presente auto a duplicidade de autuag¢do sobre o
mesmo fato gerador, haja vista que no processo administrativo
n® 10435.001656/98-61 houve a lavratura de auto de infracdo
referente ao mesmo tributo e coincidindo o periodo autuado de
03/98 a 06/98.Tal fato configura a ocorréncia, inadmissivel, do
bis in idem, pois havendo uma so hipotese legal de incidéncia,
ndo é licito a Administra¢do realizar multiplas autuag¢oes sobre
o mesmo fato tipico. O crédito tributario exigido no processo
administrativo citado encontra-se sendo quitado através de
parcelamento realizado frente a Procuradoria da Fazenda
Nacional, conforme comprovante;

- espera que se reconheg¢a a insubsisténcia do auto, haja vista a
decadéncia do direito potestativo do Fisco em relagdo ao crédito
tributario declarado e tacitamente homologado, bem como a
comprovagdo da legalidade da compensac¢do e do pagamento do
crédito, e ainda, a ilicitude da duplicidade da autuagdo, posto
que o periodo de apuragdo ja foi objeto de verificagdo por parte
do autuante em outro processo administrativo, conforme
exposto.

Pela Resolucdo DRJ/REC/N’ 355, de 06 de maio de 2005, o
processo retomou a delegacia de origem para adotar as
providéncias elencadas ds fls. 440/441. As fls. 610/611, consta o
termo de diligéncia fiscal emitido pelo auditor fiscal
diligenciante que respondeu que “a empresa escriturou as
compensagoes do presente auto de infragdo, (referente a filial n°
0004) e escriturou as compensagoes efetuadas da matriz e da
filial 0005, conforme fls. 537 a 560, essas compensagoes, no ano
de 1998 e que “‘a empresa solicitou restitui¢do/compensagado de
PIS através do processo n° 10480.007823/2002-34, cuja copia
do Despacho Decisorio estd anexada ao presente processo as fls.
595 a 601. O pedido foi negado porque a empresa levantou o
crédito dos periodos de apuracao 05/92 a 11/93 e esta
executando a Unido referente aos periodos de apuragdo 01/88 a
04/92, e nos periodos de apuragdo restantes: 12/93 a 09/95, ndo
existe crédito” e, ainda, “opino pela manutengdo do crédito
tributario por ndo haver crédito a compensar, conforme
Despacho Decisorio no processo acima citado”. Dado ciéncia a



Contribuinte, houve manifestacdo da mesma, conforme
documento, fls. 613/618.

Em 16 de abril de 2008, pelo Despacho da 2° Turma da
DRJ/REC, n° 16, fls. 652/653, o processo retomou a delegacia de
origem para que fosse verificado no processo administrativo n°
10435.001656/98-61, se o mesmo trata sobre o lancamento do
PIS, se o periodo de apurag¢do compreende de margo a dezembro
de 1998, juntando cépias auténticas do mencionado processo. A
fl. 735, consta o relatorio de diligéncia. Dado ciéncia a

Contribuinte, houve a manifestagdo da mesma, conforme
documento, de fls. 740/745.

Em 12 de janeiro de 2009, a 2a Turma da DRJ do Recife/PE , por maioria de
votos, julgar o lancamento procedente em parte.

Entendeu a Turma:

Entende a autuada que por pleitear créditos em processo judicial de
compensacgado ja teria o direito assegurado. Contudo, para ter direito a
compensagdo o crédito tem que ser liquido e certo. Entretanto, a época
do fato gerador, a contribuinte ndo havia efetuado o recolhimento devido
e nem estava amparada por decisdo definitiva administrativa e ou
decisdo judicial transitada em julgado que determinasse a extingdo da
Contribuicdo para o Programa de Integra¢do Social - PIS por meio de
compensagcdo com créditos decorrentes de pagamento a maior ou
indevido ou gerados de valores a serem ressarcidos/restituidos,
definitivamente reconhecidos. Como a Defendente ndo comprovou ter
crédito a compensar por decisdo definitiva administrativa ou judicial
transitada em julgado, tal alegagdao nao pode prosperar;

Nos casos permitidos em lei, o instituto da compensagdo ¢ opcional para
0 sujeito passivo e a autuada ndo comprovou que efetuou a escrituragdao
fiscal ou contabil de possiveis compensagdes, ou seja, ndo comprovou
que exerceu o seu direito quanto a possiveis créditos objetos de
compensa¢do sem necessidade de requerimento, nos termos da Instru¢ao
Normativa SRF n° 21/1997 e alteracdes posteriores. O Despacho
Decisorio, fl. 597, emitido no processo administrativo n°
10480.007823/2002-34, “considerando que a empresa estd executando
os créditos de PIS dos periodos de apuragcdo 01/88 a 04/92 através do
processo n° 92.0006951-7”, “considerando que a empresa levantou os
créditos de PIS dos periodos de apuragdo 05/92 a 11/93 através do alvara
judicial n® 133/94 do processo n° 92.0006951-7”, foi indeferido o
pedido de restituicdo solicitada pelo contribuinte por ndo haver crédito
de PIS a compensar de acordo com a IN n°® 600/2005 e ndo homologar
as compensagdes através das PER/DCOMP” enumeradas no despacho
decisorio;

A Contribuinte alegou que havia duplicidade da autuacdo, haja vista que
no processo administrativo n® 10435.001656/98-61, houvera a lavratura
de outro auto de infracdo referente ao mesmo tributo ¢ coincidindo o
periodo autuado de 03/98 a 06/98, com o mesmo fato gerador e que o
crédito tributdrio citado encontra-se sendo quitado através de
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parcelamento realizado frente a Procuradoria da Fazenda Nacional,
devendo ser excluido do auto de infragdo. Conforme o relatorio de
diligéncia, os periodos de apuracdo de marco/98 a junho/98, constantes
do auto de infragdo a que se refere o processo n° 10435.001656/98-61,
foram langados apenas as diferencas nao declaradas em DCTF,
conforme se observa no Termo de Verificagdo e de Encerramento de
Acao Fiscal, fl. 674 e nos demonstrativos “Apuracdo do Débito de PIS”,
fls. 698, 700 e “Demonstrativo de Imputacao - Débitos Apurados X
Pagamentos”, fls. 710/712, em confronto com os valores declarados nas
DCTF, fls. 727/734, cuja demonstragdo de apuracdao consta a fl. 735,
enquanto no presente auto de infrag¢do foi lavrado o constante da DCTF.
Nao prospera, assim a alegagdo da contribuinte de que houve
langamento em duplicidade;

Portanto, por ser langamento de oficio motivado pela insuficiéncia de
pagamento, a andlise da contagem do prazo decadencial segue a regra
prevista do art. 150, § 40, do CTN;

Dessa forma, considerando que a Contribuinte teve ciéncia do auto de
infragdo em 23 de julho de 2003, conforme cépia do “AR”, de fl. 776, e
que foram lancados valores correspondentes aos fatos gerados de margo
a junho de 1998, que de acordo com art. 150, § 40 da Lei n° 5.172/66
(CTN), o direito de a fazenda publica constituir o crédito tributario decai
em 5 (cinco) anos a contar do fato gerador da obrigacdo. Assim, as
importancias correspondentes aos periodos de apuragdo de marco a
junho de 1998 devem ser excluidas do lancamento, em face da
decadéncia.

A empresa Cirol Royal S/A foi cientificada do Acérdao de Impugnagdo, via
Aviso de Recebimento, em 19/02/2009, as e-folhas 1.591.

A empresa Cirol Royal S/A, em 02/04/2009, folhas 1.665, apresentou
Recurso Voluntario de folhas 1.595 a 1.613.

Foi alegado que:

I - DO DIREITO A COMPENSACAO

v' A contribuinte ajuizou A¢do Ordinaria de n.° 92.0006951-7 perante a
MM. 4a Vara Federal da Se¢dao Judiciaria de Pernambuco,
documentos ja acostados ao feito, a qual, apds os devidos tramites
legais, findou por transitar em julgado deferindo a contribuinte o
direito de pagar apenas 0,5% do PIS;

v" Nio havendo davidas sobre o entendimento supramencionado, a
contribuinte levantou, apds o transito em julgado, a parte depositada
de 23,8%, por expressa autorizac¢do judicial, equivalente a diferenca
dos 0,5% vencedores e os 0,65% pretendidos pelo Fisco;

v Surpreendentemente, a empresa recorrente foi autuada, cobrando-se a
parte depositada e mais as cominagdes legais, desconsiderando-se

5



totalmente a decisdo judicial, gerando os processos n.°

10480.000916/96-38, 10480.000917/96-09 ¢ 10480.001656/98-61, e
posteriormente, 0s Processos n.° 10480.007823/2002-
34,10883.001458/2002-47 ¢ 10435.00849/2003-88, ora rechagado;

Inconformada com a decisdo no Processo n.° 10480.000917/96-09,
alegou em sua defesa, que o Auto de Infragcdo deveria ter sido refeito,
teve parcial procedéncia no 1° Grau Fiscal, e ao ser apreciado pela v.
Primeira Camara do Segundo Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, Acérddao 201.77758, de 10/08/2004, decidiu
aquele o6rgdo que o processo deveria voltar para ser recalculado,
gerando crédito ou débito para a contribuinte, mas, adotando-se
sistematica decidida pelo STJ, e plenamente admitida agora pela RFB,
ou seja, utilizar-se o fato gerador presente com a base de céalculo de
seis meses atras devidamente atualizada;

Assim, o processo retornou do Conselho de Contribuintes para
Receita Federal do Brasil cumprir o acérdao, neste sentido o AFRFB
n.° 25.969, Dr. Manoel José¢ Cabral de Moraes, despachou
determinando a extingdo dos débitos do Processo n.°
10480.000917/96-09, porque eram suficientes para gerar a sua
liquidagao;

No entanto, a contribuinte através de competente contador verificou
que além dos débitos extintos no Processo n.° 10480.000917/96-09,
existia crédito suficientes para sanar os demais processos
administrativos, ja mencionados, claro que, apurando-se,
devidamente, os valores e aplicando-se a correcao devida;

Infelizmente, a decisdo do Fiscal ndo se baseou em demonstrativo
legalmente feito e atualizado, porque o demonstrativo, singelamente
limita-se a levantar cada competéncia e a extinguir, sem fundamentar
a razdo de assim agir, na pendéncia daquele processo, a parte, em
17/01/2007, requereu que os valores levantados em relacdo ao
interregno discutido, fossem conferidos, corrigidos e demonstrados,
antes de se extinguir o processo;

Recebeu o expediente, o AFRFB n.° 040.5330-3, Dr. Paulo Marques,
e até o presente momento, nenhuma decisao foi dada no processo.

E evidente que a DRFB em Recife ndo cumpriu a decisdo do CC-MF,
e esta omissdo estd prejudicando a contribuinte, uma vez que foi
negado pedido preliminar de compensacao dos valores ainda restantes
neste Processo Administrativo.

Ora, doutos julgadores, o que se espera e se pediu nos processos
acima, era a avaliacao do PIS devidos de 88/92, da forma semestral
correta, os pagamentos feitos, a extingdo de todas as pendéncias
tributarias em face de eventual sobra de pagamentos ou a definicao da
eventual falta para que a empresa pudesse pagar.

Todas as informagodes exaustivamente foram dadas e, eventualmente,
poderiam ser complementadas pela empresa, contudo foi negado o
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direito reconhecido pelo Conselho de Contribuintes, cuja decisdo
transitou em julgado.

Deve-se ressaltar que se demonstrou nos autos de todos os processos
administrativos, que o Fiscal cometeu, na decisio no Processo
10480.007823/2002-34, incoeréncias, que impediram o advento do
crédito que seria utilizado para abater nos demais feitos, exemplo
disso ¢ que houve apuragdo do saldo “nos periodos de apuragdo de
12/2003 a 09/2005. Contudo, o interregno do crédito era de 88 a 92,
aonde ele achou esse interregno?

E evidente que se cumprida a decisdo e verificada na agdo judicial o
critério de pagamento, qual seja, oi fato gerador, base de célculo e
aliquota do mesmo més, dados pelos decretos inconstitucionais, com
certeza se verificaria o crédito negado, aplicando-se claro a
atualizacdo devida.

0 certo, mesmo ¢: a) levantar-se o PIS devido no periodo conforme a
Carta, o STJ e 0 CC, e o atualizar; b) ver os pagamentos feitos, abater;
¢) ver a conversdo em renda feita na acdo judicial, abater; d) ver os
autos de infracdo devidos, acrescentar e e) informar o saldo. Se
favoravel a contribuinte, deferir o ressarcimento, se desfavoravel,
intimar para pagamento. Esse € o iter correto, certo.

Os valores sdo altos, o CC e o STJ conspiram em favor da
contribuinte, ¢ hd omissao grave de servidor a prejudicar contribuinte,
o que fomenta uma maravilhosa acdo de indenizagdo contra a Unido,
que se

. espera, venha esse Colendo Conselho de Contribuintes evitar, ja que
a Douta 2a Turma de Julgamento ndo reconheceu.

r

Deve-se salientar que ndo ¢ correto pretender prejudicar a correta
interpretacdo destes processos administrativos, porque a contribuinte
pediu seu direito em juizo.

Por evidente, o processo judicial mencionado ¢ anterior a decisdo do
CC-MF, possuia outra conotacdo, nao servindo, os pedidos
posteriores a ele, e, principalmente, feitos em funcdo da decis@o nova
do CC- MF, virem a ser prejudicados pelo mesmo.

Nao ha execucdo de valores até porque impossivel, pois seria caso de
acdo ordinaria, mas dos efeitos da sentengca da acdo (custas,
honorarios, etc.)

De qualquer sorte, nada deveria prejudicar o dever que detém a DRFB
de acatar a decisdo do CC-MF dada em favor da contribuinte, o que,
enquanto ndo ocorrer, tudo a respeito fica eivado da ilegalidade que, a
teor do art. 5° e 37, cabega da Carta, ¢ condicdo de validade dos atos
da Administracao.



v’ Dai a necessidade da intervencdo do Douto Conselho de
Contribuintes, no intuito de ver obedecida a ordem emanada por essa
Colenda Instancia, pugnando pelo reconhecimento do direito de
compensar, caso nao se verifique as incoeréncias constantes no auto
de infrac¢do e no julgamento, ora impugnados.

II-DO LANCAMENTO OU CONSTITUICAO DE CREDITO
TRIBUTARIO INDEVIDO

v" Recentemente o Egrégio Superior Tribunal de Justi¢a, em decisdo da
la Turma deste Tribunal, definiu o entendimento a ser propagado por
esta Corte sobre o lancamento ou constitui¢ao do crédito tributario ¢ a
contagem dos prazos de decadéncia (para o Fisco langar ou constituir
o tributo) e de prescricdio (para o Fisco cobrar o tributo
judicialmente).

v" Pois bem, para o STJ, ultima instincia do Judiciario no julgamento
desta matéria, os tributos sujeitos a “autolancamento” devem ser, em
principio, homologados pela autoridade fiscal. A homologacao
encerra o chamado langamento ou constituicdo definitiva do crédito
tributério.

v" Os tributos autolangados sdo aqueles cuja apuracdo ¢ pagamento se da
por iniciativa do contribuinte,

v sem prévio exame da autoridade fiscal, compreendendo quase todos,
como o L.R., a COFINS, o ICMS, etc...

v" A homologacdo deve se da através de ato formal, tendo o Fisco
5(cinco) anos para realiza-la, a partir do fato gerador do tributo. Se
ndo houver a homologacdo formal, a lei considera feita a
homologagao (homologagao ficta), pelo transcurso do prazo, ficando
definitivamente constituido o crédito tributario (isto ¢, ndo podera ser
revista a apuracao feita pelo contribuinte, salvo a ocorréncia de dolo,
fraude ou simulagao).

v" Porém, s6 pode ser cobrado judicialmente o tributo definitivamente
constituido, para tanto tem o Fisco o prazo de 5(cinco) anos a partir
desta constituicao ou langamento para realizar a cobranca do crédito,
através de execugdo fiscal, se ndo houve o pagamento de um tributo
cujo langamento foi homologado.

v" Como em praticamente todos os casos se da a “homologagéo ficta”, se
diz, vulgarmente, que a “prescri¢do” para a cobranga ocorre em 10
anos, isto €, 5(cinco) para a homologagdo ficta (constituicdo do
crédito tributario) e 5(cinco) para a prescrigao propriamente dita.

v O langamento pode se d4, contudo, pelo chamado Auto de Infragéo,
que ¢ outra forma de constituir o crédito tributario, principalmente nas
hipoteses de apuragdo de diferencas ou falta de recolhimento. Nestes
casos, o prazo de decadéncia (para se expedir o Auto de Infragdo) se
conta a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado e o prazo prescricional (para
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ajuizar a execug¢do), se contard da data do Auto de Infracdo. A defesa
administrativa suspende o prazo de prescri¢ao da cobranga.

v Entéo, se o tributo ndo for langado pela autoridade fiscal (Auto de

Infragdo), até o primeiro dia do sexto ano seguinte aquele em que foi
gerado, estara definitivamente extinto.

v' Se ndo for cobrado até 5(cinco) anos apds o langamento (com

suspensdo do prazo, se houver defesa administrativa), estara
definitivamente impossibilitada a cobranga.

v No caso em questdo o tributo em discussio ¢ o PIS, contribui¢do que

tem por prazo decadencial para sua constituicdo 5 (cinco) anos
contados do primeiro dia do ano subseqiiente ao do fato gerador.

I1I-DA DUPLICIDADE DA AUTUACAO

v' Nio obstante a patente insubsisténcia do auto de infragdo, ora

impugnado, hé de se tecer comentarios em relagdo ao periodo que
recaiu a autuag¢do, haja vista que no processo administrativo n.°
10435.001656/98-61 houve a lavratura de auto de infracao referente
ao mesmo tributo e coincidindo o periodo autuado de 03/98 a 06/98;

v" Ora, douto julgador, constata-se no presente auto a patente

duplicidade de autuagdo sobre o mesmo fato gerador, tal ato configura
a ocorréncia, inadmissivel, do bis in idem, pois havendo uma so6
hipotese legal de incidéncia, ndo ¢ licito a Administracdo realizar
multiplas autuagdes sobre o mesmo fato tipico, fato este negado pela
Colenda 2a Turma Julgadora, o que incabivel;

v Ademais, o crédito tributario exigido no processo administrativo

supracitado se encontrava sob parcelamento realizado frente a
Procuradoria da Fazenda Nacional, cujos pagamentos foram anexados
ao feito, contudo o argumento nao foi considerado pela Colenda
Turma, esta apenas julgou ser infundada a alegacdo do contribuinte,
quando os documentos acostados ao processo demonstram
eficazmente a préatica ilegal, sendo passivel de anula¢do o referido
auto, devendo, por conseguinte, ser reformado o acordao rechacado,
para punir esta odiosa pratica.

IV-DAS VIOLACOES DE GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

v Conforme bem demonstraremos nesta impugnagdo, o Auto, ora

atacado, fere a um sO tempo vdarios principios garantidos
expressamente pela Constitui¢do da Republica do Brasil(CRB), sendo
assim, ato administrativo o qual mantido, devera ser reconhecido
como atividade da Administragdo, passivel de controle de
constitucionalidade, com todas as suas repercussoes juridicas.

o - Contra o principio da legalidade (ou, sobre a nao
repristinacao);



o - Contra os principios do “due process of law”e do respeito a
coisa julgada;

o - Contra a coisa julgada em relagdo a aliquota.

V-DA MULTA DE OFICIO

v Como bem ficou asseverado no acérddo sob rechaga, houve a
exclusdo parcial do langamento, em face da decadéncia das
competéncias de marco/1998, abril/1998, maio/1998, junho/1998,
aplicando-se multa de oficio de 75% (setenta e cinco por cento) sobre
os valores restantes e a cobranga de juros de mora.

v" Ora, o principio constitucional da imposi¢do penal, cujo carater é
agressivo, tem o conddo de compelir o contribuinte a se afastar de
cometer atos ou atitudes lesivos a coletividade. Os juros de mora, por
outro lado, cumprem fun¢do distinta da multa, tem a funcdo de
restituir ao credor o seu poder de liquidez pelo lapso de tempo
resultante da inadimpléncia. Para tanto, deve o contribuinte realizar
conduta impropria para arcar com a multa e os juros de mora;

v" No presente caso, ndo houve a inexatidio da certiddo, inclusive
certificado pelo Fiscal que cumpriu a diligéncia determinada nestes
autos, o contribuinte declarou os valores e compensou com base em
decisdo administrativa transitado em julgado, os valores ora cobrados,
ndo sendo passivel da multa, nem tdo pouco dos juros de mora;

v Destarte, deve ser excluida a multa e os juros de mora aplicados, visto
que ndo houve nenhuma das previsdes legais, previstas no art. 44, I da
Lei 9.430/96, o que se pugna a recorrente.

CONCLUSAO

Espera assim, que, se reforme o acorddo da 2a Turma Julgadora,
reconhecendo-se a insubsisténcia do auto, haja vista a decadéncia do direito potestativo do
Fisco em relacao ao crédito tributario declarado e tacitamente homologado, bem como a
comprovagdo da legalidade da compensacao e do pagamento do crédito, e ainda, a ilicitude da
duplicidade da autuagdo, posto que o periodo de apuracao ja foi objeto de verificagao por parte
do autuante em outro processo administrativo, conforme acima exposto.

Ademais, que seja reconhecida a inconstitucionalidade da agado fiscal, pelo
efeito repristinatéorio que submeteu a sentenga de anulagdo supramencionada; no que
desrespeitou e invadiu a competéncia do Poder Judicidrio; no que desrespeitou a coisa julgada
e ignorou a aliquota determinada pelo Poder Judicidrio; tornando o auto insubsistente, pelo
provimento das razdes acima expedidas, sob pena de se trazer para este 6rgao julgador, a pecha
da autoridade coatora, pela ndo revoga¢do de um ato administrativo plenamente violador de
garantias fundamentais da contribuinte, com todas as repercussdes que o sistema garante ao
sujeito da indevida agao.

Requer ainda que, seja suspenso o julgamento, em virtude da discussdo
langada no processo administrativo n.° 10480.007823/2002-34 e 10480.000917/96-09, que
acarretara possivelmente o reconhecimento do crédito suficiente para compensar com o débito
a baila.
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E, finalmente, a exclusdo da multa e juros de mora, haja vista que nao houve
nenhuma das hipoteses legais que acarretariam na aplicacdo dos encargos, quais sejam, a
inexatiddo de declaracdo, auséncia de declaragdo e falta de pagamento, j4 que se requereu a
compensacao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jorge Lima Abud — Relator.
Da admissibilidade.

Por conter matéria desta E. Turma da 3a Se¢dao do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, conheco do Recurso
Voluntario tempestivamente interposto pelo contribuinte.

A empresa Cirol Royal S/A foi cientificada do Acérdao de Impugnagdo, via
Aviso de Recebimento, em 19/02/2009, as e-folhas 1.591.

A empresa Cirol Royal S/A, em 19/03/2009, conforme carimbo de folhas
1.595, apresentou Recurso Voluntério de folhas 1.595 a 1.613.

O recurso voluntario ¢ tempestivo.
Da controvérsia.
v" Do direito a compensagio;
v" Do langamento ou constitui¢do do crédito tributario indevido;
v" Duplicidade de autuagio;
v" Violagdo das Garantias constitucionais:
a) Contra o principio da legalidade (ou, sobre a ndo repristinagao);

b) Contra os principios do “due process of law”’e do respeito a coisa
julgada;

¢) Contra a coisa julgada em relagdo a aliquota;
v Multa de oficio.
Passa-se a andlise.
- Do direito a compensacao.

O valor lancado foi apurado através da seguinte reconstituicdo: da Base de
Calculo, a partir dos valores constantes como débitos ndo declarados apurados através do
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sistema CAD. A base de céalculo original foi concebida através dos faturamentos constantes dos
Livros Razdo, para os anos-calendarios de 1994 a 1997, e de Apuracao do ICMS para os meses
de janeiro a junho do ano-calenddrio de 1998, as Declaracdes de Contribuicdes e Tributos
Federais (DCTFs), bem como dos Documentos de Arrecadacao de Receitas Federais (DARFs)
para todos os exercicios. Além dos exames procedidos na documentagdo apresentada pela
Empresa, a fiscalizacdo examinou os dados constantes nos sistemas administrados pela
Secretaria da Receita Federal.

Tal procedimento tinha por finalidade determinar a Base de Calculo do PIS.

Foi lavrado o presente Auto de Infragdo, para exigéncia de crédito tributario
relativo a Contribuigdo para o Programa de Integragdo Social (PIS), periodo de apuragdo margo a
dezembro de 1998:

Valores em REAIS
Contribuigao Multa Juros Total
18.540,48 13.905,36 17.056,85 49.502,69

O crédito ora exigido encontra-se discutido em processo de ressarcimento e
compensagao de n° 10480.007823/2002-34 onde requer o reconhecimento de crédito no valor
de R$ 2.887.025,64, oriundo de A¢do Ordinaria n° 92.0006951-7 perante a MM. 4* Vara
Federal, pela qual se reconheceu a inconstitucionalidade dos Decretos-leis n° 2445 e 2449/88;

Dentre a documentagao apresentada pelo contribuinte encontra-se copias da
decisdo proferida pela 4" Vara da Se¢do Judiciaria de Pernambuco, bem como cépias do
Acordao proferido nos Autos do Processo de Apelacao Civil N° 26065-PE pela Segunda
Turma do Tribunal Regional Federal da 5" Regido, em Recife-PE, os quais reconhecem a
inaplicabilidade dos Decretos-Leis Ns. 2445/88 e 2449/88, por terem sido julgados
inconstitucionais pelo STF.

Tais Decretos-Lei determinavam que na apuracao do PIS se considerasse
como Base de Calculo a Receita Operacional, sobre ela aplicando-se uma aliquota de 0,65%,
determinando, assim, o valor do tributo a recolher. A decisdo judicial determina que na
apuragdo da Base de Célculo do PIS deve-se aplicar a sistematica anterior a edi¢do dos
decretos-lei citados, ou seja, adotar o que determina a Lei Complementar 7/70, e alteragoes.

O questionamento judicial pleiteado pelo contribuinte, ao qual obteve éxito,
se refere unica e exclusivamente em relagdao aos Decretos-Leis n°s. 2445/88 ¢ 2449/88. Nao
consta, em nenhum momento, qualquer referéncia quanto a aplicagdo, ou ndo, da Lei '
Complementar N° 17, de 12/12/73, que modificou, derrogando, a Lei Complementar 7/70.

Assim, em estrito cumprimento a determinagao judicial constantes dos Autos
dos Processo acima citados, cujas copias fazem parte integrante do presente processo (fls. 69 /
94 ), e para prevenir o crédito e garantir o direito da Fazenda Publica Federal, a fiscalizagao
passou a adotar, quanto ao mecanismo de apuracdo da parcela devida do Programa de
Integracdo Social (PIS), o que ¢ determinado pela Lei Complementar N° 7/70, com alteracdes
introduzidas pela Lei Complementar N° 17/73.

De posse de tais valores, a fiscalizagdo procedeu a recomposi¢do da Base de
Célculo correspondente aos débitos apurados. Para isso adotou o seguinte procedimentos:
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a) para os periodos de apuracdo compreendidos entre os meses de
janeiro/94 a setembro/95, dividimos o valor do débito apurado por
0,0075;

b) para os periodos de apuracao compreendidos entre os meses de
outubro/95 a junho/98 dividimos o valor do débito apurado por
0,0065.

Assim, a partir da apuracdo de outubro de 1995, a fiscalizagcdo adotou o
procedimento determinado pelo dispositivo legal, qual seja, o valor do PIS devido a Fazenda
corresponde ao que resultar da aplicacao de 0,65% sobre o faturamento mensal da empresa.

Foi constatado em diversos periodos a existéncia de valores considerados
como débitos ndo declarados, o que significa dizer que os valores de tais débitos se referem a
diferenca existente entre a Base de Calculo apurada a partir dos Livros Contabeis/Fiscais
apresentados pelo contribuinte, e os valores declarados pelo mesmo e constantes das DCTF's.

Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, o Recorrente, em 29/06/1992,
propds ac¢do judicial (autos n° processo n° 92.0006951-7) perante a 3" Vara Federal de
Recife/PE (fls. 1.203), tendo o seguinte objeto, nas palavras do Recorrente: “/...] no referido
processo, se discutia a exigéncia de toda a alteragdo do PIS, e que, sendo vitoriosa a
contribuinte, sequer conseguiu gerar efeitos fora dos autos, sendo os processos referidos,
exatamente, pela cobranc¢a do PIS, inclusive no tempo dos depositos feitos no processo”.

E de se esclarecer que o direito a compensacdo ndo se confunde com
execugao de titulos judiciais pela Administragao Publica.

No Processo 10480.007823/2002-34, o Acodrdio n° 3802-003.872 ndo
conheceu do Recurso Voluntario. Portanto, tem efeito o Acordao de Impugnacao, nos seguintes
termos:

O Contribuinte ja identificado solicita restituicdo do PIS, em
virtude da inconstitucionalidade dos Decretos Leis no 2.445/88 e
2.449/88 através do presente processo, bem como compensa¢do
com debitos diversos através das seguintes PERD/COMP:
38911.39380.061006.13.045183,
35333.15191.081106,1.3.044976,
11089.97572.201106.1.3.043403,
25025.41371.221206.1.3.046962,
40707.96034.150107.1.3.040649,
29507.35036.060207.1.3,070033 e
22261,55406.200407.1.3.044220.

O Despacho Decisorio, de fl. 1.148, o Delegado Adjunto da DRF
Recife/PE, indeferiu o pedido de restituicao e ndo homologou as
compensagoes, considerando que a empresa esta executando os
créditos do PIS dos periodos de apuracdo 01/88 a 04/92 através
do processo judicial n° 92.00069517 e, ainda, que a empresa
levantou os créditos do PIS dos periodos de apuracdo 05/92 a
11/93 pelo alvara judicial n°® 133/04 do processo n°
92.00069517, ndo havendo, portanto, crédito de PIS a
compensar.



Processo.

Pela consulta realizada, fl. 1.203 mencionado processo tramita
na 3“ Vara Federal de Pernambuco.

Uma vez que o Recurso Voluntario ndo foi conhecido, o Acorddao de
Impugnacao tornou-se definitivo, onde se concluiu que nao ha crédito de PIS a compensar.

Assim dispoe o inciso I, do artigo 42, do Decreto n°® 70.235/72:

Art. 42. S30 definitivas as decisdes:

| - de primeira instancia esgotado o prazo para recurso voluntario sem que este

tenha sido interposto;

Portanto a discussdo do credito esta exaurida, ndo tendo efeitos no presente

Quanto ao Processo Administrativo n° 10480.000917/96-09, nao houve

alegacio na impugnacio.

Trata-se, portanto, de argumento novo, nao apresentado pela defesa em sede
de manifestacdo de inconformidade, o que ndo ¢ admissivel no processo contencioso

administrativo, implicando a ocorréncia da preclusdao consumativa.

Nos termos dos arts. 16, III e 17, ambos do Decreto n° 70.235/72, que regula
o processo administrativo-fiscal, todos os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a

defesa deverdo ser mencionados na impugnag¢ao, considerando-se ndo impugnadas as matérias
ndo expressamente contestadas, verbis: (grifos ndo constam do original)

“Art. 16. A impugnagdo mencionard:
-a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida:
- a qualificagdo do impugnante;

- 0s motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razées e provas que possuir;

(Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

- as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiqguem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualifica¢do
profissional do seu perito. (Redagio dada pela Lei n’ 8.748, de
1993)

- se a matéria impugnada foi submetida a apreciag¢do judicial,
devendo ser juntada copia da peticdo. (Incluido pela Lei n0
11.196, de 2005)

£ 1° Considerar-se-d ndo formulado O pedido de diligéncia OU
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art.

16. (Incluido pela Lei no 8.748, de 1993)

£ 20 E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal,
empregar expressoes injuriosas nos escritos apresentados no
processo, cabendo ao julgador, de oficio ou a requerimento do
ofendido, mandar risca-las.
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(Incluido pela Lei no 8.748, de 1993)

£ 30 Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou
estrangeiro, provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o
determinar o julgador. (Incluido pela Lei no 8.748, de 1993)

£ 40 A prova documental sera apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazélo em outro momento
processual, a menos que: (Incluido pela Lei no 9.532, de 1997)
(Producgdo de efeito)

fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentag¢do
oportuna, por motivo de forca maior; (Incluido pela Lei n° 9.532,
de 1997) (Produgdo de efeito)

refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei no
9.532, de 1997) (Produgado de efeito)

destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas
aos autos.(Incluido pela Lei no 9.532, de 1997) (Produ¢do de

efeito)

£ 50 A juntada de documentos apds a impugnagdo deverda ser
requerida a autoridade julgadora, mediante peticdo em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das
condigoes previstas nas alineas do paragrafo anterior. (Incluido
pela Lei no 9.532, de 1997) (Produgdo de efeito)

£ 60 Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos
apresentados permanecerdo nos autos para, se for interposto
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda
instancia. (Incluido pela Lei no 9.532, de 1997) (Produgdo de

efeito)

Art. 17. Considerar-se-d4 ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
(Redacdo dada pela Lei no 9.532, de 1997).” (destacado)

A preclusdo se verifica pela ndo deducado de todos os argumentos
de defesa no recurso inaugural, isto é, as matérias de direito que
pretendia questionar, decorrendo dai a perda da oportunidade
processual de contestagdo, valendo acentuar que o recurso
voluntario, como dito, ¢ totalmente distinto da impugnagdo,
chegando mesmo, em alguns pontos, a serem mutuamente
contraditorios.

Na li¢do de Fredie Didier Junior (Curso de Direito Processual Civil. Vol. L.
11* edigdo, revista, ampliada e atualizada. Ed. JusPodium, Salvador: 2009. Pag. 283.), a
preclusdo consumativa consiste na perda da faculdade processual, por ja haver sido exercida,
pouco importando se bem ou mal. Uma vez praticado o ato processual, ndo mais € possivel
corrigi-lo, melhoré-lo ou repeti-lo, eis que ja consumado.

No caso dos autos, a discussdo administrativa foi delineada pela manifestacao
de inconformidade, restando rechacadas quaisquer outras teses defensivas eventualmente nao
expostas, por aplicacdo do principio eventualidade, ressalva feita ao direito ou fato
supervenientes, o que ndo ¢ a hipotese.



Quanto a concessao do efeito suspensivo, trata-se de aplicagdo do artigo 151,
inciso Il do Codigo Tributario Nacional.

Desta forma, sob pena de inovacdo recursal, entendo que ndo € mais possivel
conhecer destas alegacdes nesta fase processual.

- Do langamento ou constituicao do crédito tributario indevido.

O Contribuinte teve ciéncia do auto de infragdo, em 23 de julho de 2003,
conforme via Aviso de Recebimento (folhas 776). A acao fiscal efetuou lancamento de valores
correspondentes aos fatos gerados de margo a junho de 1998, que de acordo com art. 150, § 4°
da Lei n® 5.172/66 (CTN), o direito de a fazenda publica constituir o crédito tributario decai
em 5 (cinco) anos a contar do fato gerador da obrigacao.

Assim, as importancias correspondentes aos periodos de apuragdo de margo a
junho de 1998 devem ser excluidas do langamento, em face da decadéncia, tal qual como
explicito no Acordao de Impugnagio n° 11-25.052, que confeccionou o seguinte quadro:

26. 1 — excluir do langamento os valores constantes do quadro abaixo:

PERIODO APURACAO VALORES (R$)
MARGO/1998 1.978,63 )/
ABRIL/1998 2.056,55 v
MAIO/1998 1.985,88 v/
JUNHO/1998 1.969,75 |’
TOTAL® 7.990,81

Portanto, decide-se NAO CONHECER deste pleito na parte ja contemplada
pelo Acoérdao de Impugnagdo e na PARTE CONHECIDA negar provimento.

- Duplicidade de autuacao.

E alegado no item 36 do Recurso Voluntario:

Ndo obstante a patente insubsisténcia do auto de infra¢do, ora
impugnado, ha de se tecer comentarios em rela¢do ao periodo
que recaiu a autuagdo, haja vista que no processo administrativo
n.° 10435.001656/98-61 houve a lavratura de auto de infracdo
referente ao mesmo tributo e coincidindo o periodo autuado de
03/98 a 06/98.

A alegacdo da Recorrente quanto a duplicidade da autuagdo, em relacdo ao
processo administrativo n° 10435.001656/98-61, referente ao mesmo tributo e coincidindo o
periodo autuado de 03/98 a 06/98, com o mesmo fato gerador e que o crédito tributario citado
encontra-se sendo quitado através de parcelamento realizado frente a Procuradoria da Fazenda
Nacional.

Conforme o relatério de diligéncia efetuada pela autoridade preparadora, em
relacdo aos periodos de apuragdo de mar¢o/98 a junho/98, constantes do auto de infracdo a que
se refere o processo n° 10435.001656/98-61, foram langadas apenas as diferengas ndo
declaradas em DCTF, conforme se observa no Termo de Verificacdo ¢ de Encerramento de
Ac¢ao Fiscal, folhas 674, nos demonstrativos “Apuragao do Débito de PIS™, folhas 698, 700 e
“Demonstrativo de Imputagdo - Débitos Apurados X Pagamentos”, folhas 710/712, em
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confronto com os valores declarados nas DCTF, folhas 727/734, cuja demonstracao de
apuracao consta a folhas 735.

Nao prospera, assim a alegacdo da contribuinte de que houve langamento em
duplicidade.

Portanto, irretocavel o Acérdao de Impugnacao.
- Violagao das Garantias constitucionais.

E alegado nos itens 40 a 42 do Recurso Voluntario:

a) - Contra o principio _da legalidade (ou, sobre a ndo

repristinacdo)

E preciso fatiar o Auto, em varias segoes atinentes aos fatos em
relagdo ao tempo, para se conhecer em profundidade, o quanto
ilegal ele vem a ser.

Conhecendo  fatos do  contribuinte  desde  01.01.91,
surpreendentemente, a autoridade autuante considera ser

devido, para a contribuinte, um percentual total de aliquota para
o PIS, de 0,65%.

Afinal, de duas hipoteses, na estrita legalidade que vincula os
atos do Poder Publico (art. 5°, Il da CRB), somente uma poderia
ter sido adotada, como sejam, ou se entende ser vigente naqueles
dias os malsinados Decretos - Leis 2445 e 2449/88, e a aliquota
seria de 0,65%, ou entendendo que eles ndo geraram efeitos
Jjuridicos, como de fato ndo geraram mesmo, ndo ha, incidente
sobre aquele fato gerador, nenhuma aliquota aplicavel.

Tal qual explicitado no topico inicial, a matéria foi levada a esfera judicial,
devendo ser aplicada a Simula CARF n° 01.

E alegado nos itens 47 a 50 do Recurso Voluntario:

b) - Contra os principios do “due process of law’’e do respeito a
coisa julgada

Mas conforme se vé pela documentag¢do juntada, houve ag¢do
judicial discutindo a constitucionalidade dos Decretos - Lei n.°
2445 e 2449/88, reconhecendo a inconstitucionalidades
daqueles, e indevidas as contribuig¢oes pagas com os acréscimos
previstos nos mesmo, devendo ser recolhidos conforme
sistemdtica prevista na Lei Complementar n.° 07/70, sendo
convertidos em renda os depositos efetuados, liberando-se a
parte indevidamente paga pela contribuinte.

Assim, passados dois anos destes fatos, sequer cabendo a ado¢do
de agdo rescisoria, trata-se de coisa julgada material e formal,
contra a qual, segundo o art. 5°, XXXVI da CRB, ninguém pode
opor-se validamente. Trata-se de uma garantia fundamental a
ser respeitada, mormente, pelo Poder Publico.



Unica conclusdo possivel é que, daquele periodo valorado pela
sentenga até o surgimento de lei constitucionalmente admitida,
para alterar a aliquota do tributo, respeitando-se os principios
previstos no Codigo Tributario Nacional, o contribuinte estava
acobertado pela ordem judicial ndo podendo o Poder Executivo,
do qual V. Sas. sdo orgdos, ao seu talante, simplesmente,
desconsiderar a atividade judicante.

Ressalta-se que os dispositivos legais que fundamentam a
autuagdo por si SO se contradizem, e que a lei que estipula a
nova aliquota do PIS, Lei n.° 9.715/98, foi instituida em
09/11/1998, por ser lei que determina a exagdo indireta do
tributo, através de sua aliquota, deve obedecer ao principio da
anterioridade da lei, defendido na Constitui¢do e no Codigo
Tributario Nacional, portanto ndo poderia recair sobre o
exercicio de 1998, sendo estas as competéncias exigidas no
presente auto de infragao.

Tal qual explicitado no topico inicial, a matéria foi levada a esfera judicial,
devendo ser aplicada a Simula CARF n° 01.

E alegado nos itens 53 a 55 do Recurso Voluntario:
¢) - Contra a coisa julgada em rela¢do a aliquota

Importante para o desate do presente litigio, é saber, em
decorréncia da sentenca, transitada em julgado, qual a aliquota
a que estaria a contribuinte que ora se defende, submetida.
Desnecessario lembrar que, a sentencga, transitada em julgado e
contra a qual ndo caiba sequer ag¢do rescisoria, é norma
individual, com eficacia garantida pela Constituicdo Federal
inobstante o Direito a ser aplicado aos demais contribuintes.

Ao ajuizar sua a¢do, pediu.:-

“..4 quatro, a declaracdo judicial da inexisténcia de obrigacéo tributaria em relagéo
ao PIS, sendo pela anterior aliquota da LC 7/70,...”

Julgando inteiramente a lide, a sentenca, assim decidiu:-

“Face ao exposto: Declarando ‘incidentur tamtum” a inconstitucionalidade dos
Decretos-leis ns. 2445 e 2449/88, JULGO PROCEDENTE, em parte, a presente
acao, para, reconhecendo indevidas as contribuigbes pagas, no ano de 1988 pela
Autora, relativamente as contribuicbes para o PIS/PASEP com o acréscimos
previstos nos decretos-leis, reconhecidos como inconstitucionais, que deveriam ter
sido recolhid4as segundo a sistematica prevista na Lei Complementar n. 7/70, até
janeiro de 1989, quando passaram a ser devidas segundo a sistematica da Lei
7689/88, assim determino sejam restituidas a Autora as importéncias recolhidas a
mais...”

Esta decisdo, que limitava a condenag¢do ao ano de 1988, como
se pode ver do voto do DD. Relator Juiz José Delgado, com
remessa de oficio e apelacdo da contribuinte, teve provida a
apelagdo desta, no sentido de se ampliar o julgado, para o “ano
de 1988 a subseqiientes” de maneira que na verdade, em relagdo
ao direito de restituicdo, tornou a Ssentenca totalmente
procedente.

Tal qual explicitado no topico inicial, a matéria foi levada a esfera judicial,
devendo ser aplicada a Simula CARF n° 01.
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Processo n° 10435.000849/2003-88 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-006.774 FL. 11

- Multa de oficio.

E alegado nos itens 61 a 65 do Recurso Voluntario:

Como bem ficou asseverado no acorddo sob rechaga, houve a
exclusdo parcial do langcamento, em face da decadéncia das
competéncias de  margo/1998,  abril/1998,  maio/1998,
Jjunho/1998, aplicando-se multa de oficio de 75% (setenta e cinco
por cento) sobre os valores restantes e a cobranga de juros de
mora.

Ora, o principio constitucional da imposi¢cdo penal, cujo carater
¢ agressivo, tem o conddo de compelir o contribuinte a se afastar
de cometer atos ou atitudes lesivos a coletividade. Os juros de
mora, por outro lado, cumprem fungdo distinta da multa, tem a
fungdo de restituir ao credor o seu poder de liquidez pelo lapso
de tempo resultante da inadimpléncia. Para tanto, deve o
contribuinte realizar conduta impropria para arcar com a multa
e os juros de mora.

No presente caso, ndo houve a inexatiddo da certiddo, inclusive
certificado pelo Fiscal que cumpriu a diligéncia determinada
nestes autos, o contribuinte declarou os valores e compensou
com base em decisdo administrativa transitado em julgado, os
valores ora cobrados, ndo sendo passivel da multa, nem tdo
pouco dos juros de mora.

Destarte, deve ser excluida a multa e os juros de mora aplicados,
visto que ndo houve nenhuma das previsoes legais, previstas no
art. 44,1 da Lei 9.430/96, o que se pugna a recorrente.

O litigante investe contra a aplicacdo da multa qualificada de 75%, que diz
ser confiscatdria e injustificada. O dispositivo aplicado, conforme indicado no auto de infragao,
foi o inciso I do art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996, que, expressa e objetivamente, prevé:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Vide MEDIDA PROVISORIA N° 351 - DE
22 DE JANEIRO DE 2007 - DOU DE 22/1/2007 - Edicdo
extra) Alterada pela LEI N° 11.488 - DE 15 DE JUNHO DE
2007 - DOU DE 15/5/2007 - Edicdo extra

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata;

(...)" (Grifou-se.)

A multa de oficio calculada sobre o valor do imposto cuja falta de
recolhimento se apurou, estd em consonancia com a legislagao de regéncia, sendo o percentual
75 % o legalmente previsto para a situagdo descrita no Termo de Verificagdo Fiscal, ndo se
podendo, em ambito administrativo, reduzi-lo ou altera-lo por critérios meramente subjetivos,
contrarios ao principio da legalidade.



Consideracgdes sobre a graduacdo da penalidade, no caso, ndo se encontram
sob a discricionariedade da autoridade administrativa, uma vez definida objetivamente pela lei,
ndo dando margem a conjecturas atinentes a ocorréncia de efeito confiscatorio ou de ofensa ao
principio da capacidade contributiva. Nesse sentido, qualquer pedido ou alegacdo que
ultrapasse a andlise de conformidade do ato administrativo de lancamento com as normas
legais vigentes, em franca ofensa a vinculagdo a que se encontra submetida a instancia
administrativa (art. 142, pardgrafo Unico, do CTN), como a contraposicdo a principios
constitucionais, somente podem ser reconhecidos pela via competente, o Poder Judiciario.

Desse modo, deve-se considerar correta a aplicagdo da multa de lancamento
de oficio ao percentual de 75%, definido em lei, sobre os valores do imposto ndo recolhido,
rejeitando-se a contestagdo de que ndo haveria previsdo legal para tanto.

Quanto a incidéncia de juros sobre a multa, a matéria ja se encontra
pacificada no ambito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais através de Siimula.

Sumula CARF n° 108: Incidem juros moratorios, calculados a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidag¢do e Custodia -

SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

) Diante de tudo que foi exposto, conheco em parte o RECURSO
VOLUNTARIO e na parte conhecida voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
do Contribuinte.

E como voto.

Jorge Lima Abud - Relator.
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